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PROCESSO N° 083/19. 

P11I640 PRESENCIAL N° 067/19. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 165 

Pelc presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO, 

corr sede a Rua José Quirino Ribeiro no 55, Bair -c Jardim Belém, em Descalvado, Estaco de São Paulo, 

inscita no CNPJ sob no 46.732.442/0001-23, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, 

representada neste ato pelo seu Prefeito Municia , Sr. ANTONIO CARLOS RESCHINI, e de outro 

lado a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÉMICOS FARMACÊUTICOS LTDA., estabelecida 

Rodovia Itapira-Lindóia KM 14, S/No - Estancia Cristalia, ia cidade de Itapira, Estacki de São Paulo, 

CEP n° 13970-000, inscrita no CNPJ/MF set no 44 734.671/0001-51, doravante denominada 

DETENTORA DA ATA, representada neste ato pe lo Sr. RaftERTO SÂMEQUE RODRIGUES SOUTO, 

portador da Cédula de Identidade RG n.o 44.222.227-0 SSP/SP e inscrito no CFFiNIF sob o no 

332.589.828-99, formalizam entre si o preserbe ajuste, que visa o Registro de Preços para 

eveltuais aquisições parceladas de meekamentes para o Pronto Socar?, Municipal, 

Jescrita na cláusula primeira deste instrumentc, em razã3 do Pregão Presencial a° 067/19, já 

iormlogado e adjudicado, e na conformidade da; dáusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1. A DETENTORA DA ATA, por força do presente ajuste, se obriga a fornecer, ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR, os produtos constantes da Clátsia IV da presente Ata e conforme 4utorização de 

Fornecimento Parcial que será enviada pela Seção de Licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FORMA DE FORNI ClMENTO 

2.1. A entrega dos produtos destinados à Secretar a de Saúde, objeto do ANEXO I, somente 

s.-erá efetuada, de maneira parcelada, obedecido a c consuno médio, de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Saúde, após a prévia autorinção reqásitória, por escrito e com o autorizo da 

Secretaria de Saúde, realizada após o recebimerto da Nota de Empenho pela adjudiatária, sendo o 

Írazc de entrega de até 30 (trinta) dias a contar da data da solicitação. 

2.2. Os produtos, objeto deste Edital, serão recebi os no ALMOXARIFADO da Secretaria 

de Saúde, sito à Rua XV de novembro, no 351-4. Centro, das 07 às 11 horas e das 13 às 16 horas, 

pelo responsável do Setor, o qual vistoriará os prcdutos, ver ficando-se os mesmos aterrem a todas as 

imndi;ões especificadas no Edital. 

2.2.1. A empresa no ato da entrega do produto deverá carimbar em sus embala ens 

com os seguintes dizeres: "VENDA PROIBIDA NO COMÉRCIO" ou "PROIBIDA VEN A NO 

COMÉRCIO". 

CIIST IA 
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2.2.2. Os produtos médicos dispensaws de registro deverão constar em sua 

embalagem os dizeres: "Declarado Isento de Registro pelo Ministério da Saúde'. 

2.2.3. Os produtos deverão ser ertregues ropm a embalagem em per:e to estado, nas 

condições de temperatura exigidas no rótulo, e as instruções de uso deverão estar escritas em 

português. 

2.2.4. Os produtos deverão apresentar no rótulo o número de regtstro emitido pela 

ANVISA. 

2.2.5. Ficará a cargo de o proponente provar que o produto, °ejeto da presente 

licitação, não está sujeito ao regime de vigilância sanitária, através de declaração da empresa licitante 

e comprovação através de indicação do produto na listagem de materiais e equiparr E ntos não sujeitos 

ao regime de vigilância sanitária disponibilizada no site d 	NVISA (www.anvisa.gcv.br ), ou qualquer 

outro documento comprobatório. 

2.2.6. A data de validade no ato da entrega , ieve ser igual ou superio -  a 80% (oitenta 

por cento) do prazo de validade, constante da ficha técnica d3 medicamento; 

2.3. Constatada qualquer irregularidade r a entrega dos produtos, a empresa vencedora da 

Licitação, obrigar-se-á trocá-los imediatamente, sob per e de sujeitar-se a aplicação das multas ou 

rescisão do contrato nos termos legais. 

2.4. A Prefeitura rejeitará, no todo ou en parte o objeto que estiver em desacordo com o 

Edital. 

2.5. A empresa vencedora se compromete a fcrnecer os produtos, cor prioridade de 

atendimento, tendo em vista o interesse público. 

2.6. Os produtos que serão entregues pelas licitantes vencedoras deverão ser idênticos às 

especificações contidas neste Edital. Caso algum produto nã3 corresponda às especi-',cações exigidas, 

será devolvido e poderá ser admitida uma substitu ção, desde que o prazo de entrega de 5 (cinco) dias 

corridos contados da solicitação feita pela Secretaria da Saúde não se tenha esgctado e a empresa 

possa fornecer, frise-se, dentro do restante do prazo. Nesta hipótese de substituição, caso seja 

realizada dentro do prazo de entrega inicial ainda não esgotado, não será aplicada a penalidade; se 

realizada após findo aquele prazo, o produto poderá ser aeito, entretanto, será apurada a aplicação 

das multas cabíveis. 

2.7. O controle de qualidade será realizaco de a :o-io com a variedade, pe.,;3, embalagem e 

demais características do produto, sendo que em casi de não corresponcer às exigências 

mencionadas, o produto será devolvido, ficando a empresa f-ornecedora sujeita a si..bsttuí-lo no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis independentemente da aplicação das penalidades cabrveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITL IÇÁ° DOS PRODUTOS 

3.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, na forma na cláusula ar tenor, a ÓRG),0 

GERENCIADOR poderá: 

dt- 
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se disser respeito à especificação, rejeição por qualquer um dos motivcs elencados na 

clausula anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando s_ia substitiição OJ rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a DETENTORA DA ATA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inrcia 'mente cont:ratado; 

se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementa0 o ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a DETENTORA DA ATA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicilmente contratado. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. Importa a presente Ata de Registro de Preços, no valor global estimado de R$ 

15.378,82 (quinze mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos), decorrente 

dos seguintes preços unitários e totais registrados, expressos em meda corrente, para os produtos, 

válidos para a data de encerramento da licitação: 

COTA PRINCIPAt 

Item Qtde. Unid. DESCRIÇÃO 

Marca e 

Fabricante 

e No Reg. 

ANVISA 

Valor 

Unitário 

em R$ 

Valor 

Total 

em R$ 

33 45 TUB EPITEZAN POMADA OFTALMOLÓGICA 3,5G CRISTALIA 9,50 427,50 

35 180 AMP FENITOINA 50MG/ML 5 Mi_ CRISTALIA 2,00 360,00 

37 54 AMP FLUMAZENIL 0,1 MG/ML 5 ML CRISTALIA 7,35 396,90 

45 45 TUB 
LIDOCAINA 10% SPRAY, EM FRASCO DE 

50ML 
CRISTALIA 49,50 2.227,50 

49 135 AMP NITROGLICERINA 5MG/ML (TR1DIL) CRISTALIA 27,97 3.775,95 

52 900 AMP 
OMEPRAZOL INJETÁVEL 40MGML, EM 

AMPOLAS DE 10 ML 
CRISTALIA 5,95 5.355,00 

50 13 CX 
SULFATO DE MORFINA DE 10 MG/ML - CAIXA 

COM 50 AMPOLAS 
CRISTALIA 105,88 1.376,44 
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COTA RESERVADA 

[tem Qtde. Unid. DESCRIÇÃO 

Mz rca e 

Fabricante 

e ND Reg. 

~VISA 

Valor 

Unitário 

era R$ 

Valor 

Total 

em R$ 

95 05 TUB EPITEZAN POMADA OFTALMOLOCICA 3,5G CRISTALIA 9,50 47,50 

99 06 AMP FLUMAZENIL 0,1 MG/ML 5 MI_ CRISTALIA 7,35 44,10 

107 05 TUB 
LIDOCAINA 10% SPRAY, EM FRASCO DE 

50ML 
CRISTALIA 4),50 247,50 

111 15 AMP NITROGLICERINA 5MC/ML (TF IDIL) CRISTALIA 27,97 419,55 

114 100 AMP 
OMEPRAZOL INJETÁVEL 40MG/M1, EM 

AMPOLAS DE 10 VL 
CRISTALIA .5,95 595,00 

122 01 CX 
SULFATO DE MORFINA DE 10 MG/ML - 

CAIXA COM 50 AMPOLAS 
CRISTALIA 1(5,88 105,88 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE 

5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, :ontados da Jata de entrega 

efetiva de cada parcela empenhada, não sendo admit da proposta com condição de pagamento 

diferente. 

5.2. A Prefeitura efetuará pagamento através ck: nas modalidades "ordem de pagamento 

bancário" ou "duplicata em carteira". 

5.3. Por se tratar de fornecimento parcelado e para atendimento de exig:à.ncias legais, o 

vencedor da licitação, se obriga, a manter e fornecer à Seção de Licitação da Prefeitua Municipal de 

Descalvado (SP), as provas de regularidade com a Seguridade Social (CND) e ccm o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com o Min sério do Trabalho (CND), atualizadas; 

5.3.1. a ausência desses documentos, atualizados, inplicará na suspensão dos 

pagamentos decorrentes do fornecimento, até que seja restaurada a situação de normalidade 

existente na data de encerramento do certame. 

5.3.2. na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pacamento(s), não 

haverá quaisquer atualizações do valor devido, e no caso de bloqueio io fornecimento incorrerá a 

DETENTORA DA ATA nas sanções cabíveis. 

5.4. Não haverá reajuste em período inferior a 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEXTA: DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

	

6.1. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato poderá ser 
	

tada 

pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de cons uênc'as 

	

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução dc ajustado, ou anda em caso de 'ir 	aior, 
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caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica ex:raordinária e extracontratual, 

ficando a cargo da interessada a apresentação de tcdo tipo de prova da ocorrência, sem o que o 

pedido não será aceito. 

6.2. Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no ve• cinento pela falta do documento 

que deveria ter sido fornecido pela DETENTORA DA ATA, e isso m var o bloqueio de entrega de 

produto, esta incorrerá na penalidade prevista na Cláusula X deste i -tstn. mento. 

6.3. Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento 

necessário, a futura DETENTORA DA ATA se obriga em fornecer, à mca ocorrência de majoração ou 

redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado no realinumento dos preços. Portanto, é 

de responsabilidade exclusiva da DETENTCRA DA ATA, o fcrnecimento dos documentos 

comprobatórios dessas ocorrências. 

6.3.1. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura 

do termo aditivo e modificativo pelas partes. 

6.3.2. Os produtos deverão ser entregues pelo preço efetivamente pactuado. No caso 

de a DETENTORA DA ATA solicitar o equilíbrio económico-finance ro Jo contrato sobre parcelas já 

entregues, o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo Frorriente terá efeitos ex nunc, não 

retroagindo, em nenhuma hipótese, o novo preço as parcelas já rececidEs. 

6.3.3. O bloqueio no fornecimento por esta razão sijekará a DETENTORA DA ATA às 

sanções contratuais e editalícias. 

6.4 A obrigatoriedade da futura DETENTORA DA ATA em fo--ecer documentos que permitirão 

variação dos preços contratados vigerá para todo o período do ccnúa:o, mesmo para períodos que 

possam não haver fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO CONTRATUAL E DOS ACRÉSCIMOS 

7.1. O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: e do fornecimento dos produtos 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicaçãe 

7.2. O prazo indicado no Item 7.1., não poderá ser estendid: conforme consta no Art. 15 §30  

Inciso III da Lei Federal no 8.666/93. 

7.3. Conforme consta no artigo 12 do Decreto Municipal nc 3.6-40/2.010 e também no artigo 

12 § lo do Decreto Federal no 7.892/2.013, o obOto licitado nãc,  sofrerá os acréscimos nos 

quantitativos que trata o § 10  do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/9: 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A despesa decorrente do cumprimento deste procedimento licitatório será empenhada nos 

exercícios de 2.019 e subsequente, do Orçamento Geral dc Município, 3-_-aves da Categoria Ec 	mica 

n° 3.3.90.3000 (Material de Consumo), pertencentes à Secretaria de SE e de do Município: 

LI ST LIA 
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Secretaria de Saúde — Funcionais Programática s r cs: 10.3020202.009, 10.-: )202632.091, 

10.30202632.098, 10.30302642.092 e 10.30302642.C93. 

CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. São responsabilidades da DETENTORA DA ATA: 

9.1.1. o cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições E lo:ais definidos, 

nas quantidades solicitadas, acrescidas se necessário; 

9.1.2. manter, durante toda vigência coltratial: ser responsável lula qualidade dos 

produtos entregues; manter as condições de habilitação exigidas no edital e em espeal, as condições 

de recebimento dos objetos e fiscalização da execução contratual; 

9.1.3. o fiel cumprimento de todas as claJsu as e condiçõEs estabelecidos no presente 

termo. 

9.2. São responsabilidades do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

9.2.1. manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando reiq _tendo; 

9.2.2. pagar à DETENTORA DA ATA os vàores devidos, nas datas avençadas; 

9.2.3. o fiel cumprimento de todas as cla...sulas e condições estabelecidos no presente 

termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES POR INADIMPLEME NTO 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 70  ca Lei Federal r 10.520/ti2 e artigo 87 da 

Lei Federal no. 8.666/93, a DETENTORA DA ATA ficará sujei:a às seguintes penalidades, garantida a 

defesa prévia: 

advertência; 

multa; 

suspensão temporária de participação em icitação e im3edimento CE contratar com 

3 Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cwi a Adminislação Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se4a promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o confratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após d?corrido o prazo da san 	aplicada com 

base no item "c" anterior; 

10.1.1. As penalidades previstas nesta cláusula nos itens "a", "c" e 'ri' poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a penalidade do item "b', faultada a defesa prévia do interes o n 

prazo de cinco dias úteis. 

10.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
CRI ST LIA 
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10.2.1. Atraso de até 30 (trinta) dás, mula de 0,3% (Cês décimos por cento) por dia 

de atraso, calculada sobre o valor total da Ordem c e Forr ecimento; 

10.2.2. A partir do 300  (trigésimo) Jia errende-se ccmo inexeaçã total da obrigação; 

10.3. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cent,:`, sobre o valor total da 

Ordem de Fornecimento; 

10.4. Aplicadas as multas, a Administração descontará do olmeiro pEcamento que fizer à 

DETENTORA DA ATA, após a sua imposição; 

10.5. As multas previstas não têm carár compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime e DETENTORA DA ATA da re:là.  ração dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível vertia a a rretar à Adn nistracã o. 

10.5.1. O valor da multa será automaticàmente dcontado Je pagamento a que a 

DETENTORA DA ATA tenha direito, originário de fornecimeito anterior ou futuro; 

10.5.2. Não havendo possibilidade dessa forma de ccnpenscc, o valor da mula, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesccraria Muricipal, na ccrdição "à vista". Na 

ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicia mente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A presente ATA poderá ser rescindda pela Prefeitura MJ licipal de Descalvado/SP: 

11.1.1. Unilateralmente, sem prévic aviso, independente-nente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, sem que assista à DETENTORA DA ATA qualc Ler direi:: à reclamação ou à 

indenização, nos casos de imperícia e/ou negligência e naqueles previstos nos irilisos I a XII do artigo 

78 da Lei no 8.666/93; 

11.1.2. Amigavelmente, conforme previsto no inc-s-o II dc,  artigo 79 da Lei no 

8.666/93. 

11.2. A DETENTORA DA ATA reconhece os diretos da admistração, em caso da rescisão 

administrativa prevista no artigo 77 da Lei no 8.666/93 31ém do disposto nc art go 13 e incisos do 

Decreto Municipal no 3.640/2.010. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃ O 

12.1. Vinculam-se ao presente REGISTRO DE PREÇOS, indeperdertemente de suas 

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respecCio e a proposta vencerlora da DETENTORA 

DA ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Aplicar-se-á a Lei no 8.666/93 e a Le 10.520/02, para , J esclare: mento dos caso 

ventura omissos neste termo de contrato. 

RIST 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Será competente o Foro da Comarca de Descáivacip, Estado de Sc Paulo, para dirimir 

dúvidas oriundas desta ATA, com renúncia de qualquer outro., por mais pri‘ilegiado seja. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas 

neste Termo de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regularr entares, 

assinando o presente em 03 (três) vias de igual efeito e :ecr, na presença de duas testemunhas, 

abaixo indicadas: 

Descalvado, 2 3  de outubrc  de 2.019.  

, 40, 

PREFEITURA DO MU 'r  CIPIO DE DESCALVADO 
ANTÔNIO CARLOS ~CHIN' 

ÓRGÃO GERENCIADÓR 

()Ç 

e j  

	

CRISTÁLIA PROD 	 itMACÊLITICOS LTDA. 

	

ROBERT 	 GUES SOUTO 

	

DETENTORA 	 C DE PREÇOS 

2. 
usto Monzani 	 Nome: Edson Rcberto Pierohon Moreira 

R.G.: 17835.358-,2 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS AN ÉLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 	Prefeitura do Município de Desca ira do 

DETENTORA DA ATA: 	Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. 

PROCESSO: 	 No 083/19. 

PREGÃO PRESENCIAL: 	No 067/19. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:No 165  /19. 

OBJETO: 	 Registro de Preçcs para eventuE is aquisições parceladas de 

medicamentos para Pronto Socorro Municipal. 

Valor Total Estimado: 
	

R$ 15.378,82 (quinze mil trezentos setenta e cito reais e oitenta e 

dois centavos). 

Vigência: 
	

12 (doze) meses. 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA DA ATA, rtespecivamen:e, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS' DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS pz:a acpmpanl-  ar todos os atos da 

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 

para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direit,  It defesa, iiterpor recursos e o 

mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os citp cl.}os e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Nal() Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sã) Paulo, de conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, -liando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais. 

Descalvado, 23  de outubrode  2.C1;,. 

PREFEITURA DO Mi NIC1PIO DE DESCAL',A)D 

ANTONIO CARLOS RESCHIN - CPF N° 745;7=0 943-34 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

CRISTÁLIA PRODU 	tOMS0 

ROBERTO SAMEQUE RcORIG* sou 
UTICOS LTDA. 

CPF No 332.589.828-99 
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